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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 345 DE 12 DE MAIO DE 2021.
Indenização de Licença Prêmio a Conselheiro Substituto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo
Eletrônico nº 3874/2021/TCE/MA

RESOLVE:
Art. 1º Indenizar, nos termos do art. 81, IV, § 7º, da Lei Complementar nº 14/1991, ao Conselheiro Substituto
deste Tribunal, Antônio Blecaute Costa Barbosa, matrícula nº 5850, 45 (quarenta e cinco) dias de licença
prêmio, referentes ao quinquênio de 2016 a 2021, ficando o restante do referido quinquênio para gozo em
momento oportuno.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 2770/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de Colinas/MA
Responsável: Valmira Miranda da Silva Barroso, Prefeita, CPF nº 265.705.993-72, residente e domiciliada à
Rua Orquídeas, nº 15, Centro, Colinas/MA, CEP nº 65.690-000.
Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araújo (OAB/MA nº 8.307), Erica Maria da Silva
(OAB/MA nº 14.155), Lays de Fátima Leite Lima Murad (OAB/MA nº 11.263), Marconi Dias Lopes Neto
(OAB/MA nº 6.550), Mariana Barros de Lima (OAB/MA nº 10.876) e Silas Gomes Brás Júnior (OAB/MA nº
9.837)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Revisor: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Apreciação da legalidade de atos e contratos. Verificação do cumprimento da Instrução
Normativa (IN) TCE/MA nº 34/2014, relativo ao envio de informações e elementos de
fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública
(SACOP). Voto divergente. Aplicação de multa. Apensamento às contas. Ciência as partes.
Publicação.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1387/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade de atos e contratos em face do
cumprimento da Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 34/2014, atinente às informações e elementos de
fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública (SACOP), de
responsabilidade da Senhora Valmira Miranda da Silva Barroso, Prefeita do Município de Colinas/MA, no
exercíciofinanceiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com base nos arts.
1º, inciso XIV, e 67, inciso III, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária, por maioria, nos termos do relatório e voto do Revisor, que foi
acompanhado pelos Conselheiros Raimundo Oliveira Filho e João Jorge Jinkings Pavão,  divergindo do Parecer
nº63/2019/GPROC4 do Ministério Público de Contas e do Relator originário quanto ao valor da multa aplicada,
acordam em:
a) aplicar à responsável, Senhora Valmira Miranda da Silva Barroso, Prefeita do Município de Colinas/MA, no
exercício financeiro de 2018, a multa no valor de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), em
consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como com base no art. 274, § 3º,
inciso III, do Regimento Interno TCE/MA, pelo descumprimento do disposto nos arts. 5º, 8º, 11 e 13 da
Instrução Normativa (IN) TCE/MA n° 34/2014, devida ao erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo
de Modernização do TCE (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
oficial deste acórdão, em razão do não encaminhamento e envio da remessa intempestiva das informações via
sistema SACOP, dos 49 (quarenta e nove) eventos de fiscalização listados no Anexo I do Relatório de Instrução
nº 13.403/2018-UTCEX 5/SUCEX 17;
b) determinar o aumento da multa decorrente da alínea “a”, na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
c) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014;
d) determinar à Coordenadoria de Tramitação Processual deste Tribunal (CTPRO) que providencie o
apensamento deste processo à Tomada de Contas Anual de Gestão da Administração Direta do Município de
Colinas, no exercício financeiro de 2018 (Processo nº 5368/2019-TCE/MA);
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim (Revisor), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque
Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Revisor

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4496/2014-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Santo Amaro/MA
Responsáveis: Luziane Lopes Rodrigues Lisboa, ex-Prefeita, CPF nº 508.907.513-15, residente e domiciliada na
Rua Figueiredo Campos, s/nº, Atins, Santo Amaro do Maranhão/MA, CEP nº 65.195-000 e a Senhora Aurinete
Freitas Almeida Batalha, ex-Secretária Municipal de Educação, CPF nº 640.565.383-87, residente e domiciliada
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na Rua Coronel Horácio de Sousa, nº 38, Centro, Arari/MA, CEP nº 65.480-000.
Procuradora constituída: Marciana de Moura Teixeira, OAB/MA nº 6.691
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Tomadade Contas Anual de Gestão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação (FUNDEB) de Santo Amaro/MA.
Exercício financeiro de 2013. Existência de irregularidades formais. Julgamento regular com
ressalvas. Aplicação de multa. Remessa dos autos à Supervisão de Execução de Acórdão –
SUPEX-TCE/MA e à Procuradoria-Geral do Estado para os fins legais. Remessa dos autos a
Prefeitura Municipal de Santo Amaro para os fins legais. Arquivamento eletrônico dos autos
neste TCE, após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 772/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Tomada de Contas Anual dos
Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
daEducação (FUNDEB) de Santo Amaro/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora
Luziane Lopes Rodrigues Lisboa (ex-Prefeita) e da Senhora Aurinete Freitas Almeida Batalha (ex-Secretária
Municipal de Educação), ambos ordenadores de despesas, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988,o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258/2005, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido em parte o
Parecer n° 1174/2018 GPROC – 03 do Ministério Público de Contas, acordam em:
1. julgar regular com ressalvas a Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Santo
Amaro/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade das Senhoras Luziane Lopes Rodrigues
Lisboa (ex-Prefeita) e Aurinete Freitas Almeida Batalha (ex-Secretária Municipal de Educação), ambos
ordenadores de despesas, com fundamento no art. 21 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso II, do
Regimento Interno do TCE, pela observância parcial das normas constitucionais, legais e regulamentares;
2. aplicar às responsáveis, Senhora Luziane Lopes Rodrigues Lisboa e a Senhora Aurinete Freitas Almeida
Batalha, a multa de forma solidária no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com fulcro no art. 67, incisos I e
III, da Lei 8.258/2005, c/c o art. 274, incisos I e III, do Regimento Interno do TCE, devida ao erário estadual,
sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (FUMTCE), a ser recolhida no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão, pelas irregularidades remanescentes apontadas no Relatório
de Instrução (RI) n° 5523/2014 UTCEX - SUCEX – 19:
2.1. organização e conteúdo. Em análise dos documentos apresentados, a Tomada de Contas do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) do Município de Santo Amaro/MA, atendeu parcialmente ao que dispõe a Instrução Normativa (IN)
TCE/MA nº 014/2007, devido à ausência ou insuficiência dos documentos assinalados abaixo:

    INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MA Nº 14 DE 2007 (ART. 7º)  

I  
Cópia da lei instituidora do Conselho de Acompanhamento e Controle Social, conforme

art. 34 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007;
Não

enviado

II  
Termo do convênio e respectiva lei autorizadora da municipalização e/ou estadualização,

parcial ou total, do ensino, se for o caso;
Não

enviado

III  
Cópia do ato de designação do responsável pela ordenação de despesas e movimentação

das contas do FUNDEB;
Não

enviada

V
3.02.03
3.02.06

Demonstrativo anual das receitas previstas e arrecadadas e das despesas fixadas e
realizadas com recursos do FUNDEB, de acordo com a sua natureza;

Enviado

VI  
Relação de bens móveis e imóveis adquiridos com recursos do FUNDEB;

Existe um demonstrativo de despesas efetuadas
Não

enviado

VII  
Parecer circunstanciado da movimentação dos recursos recebidos do FUNDEB, no

exercício financeiro objeto da Tomada de contas, e sua aplicação, elaborado pelo conselho
responsável pelo acompanhamento e Controle social do Fundo;

Não
enviado

Assim, houve a ausência dos documentos exigidos nos itens: I, II, III, VI e VII, evidenciados acima, em
desacordocom o art. 7º da IN TCE/MA nº 014/2007 (Seção II, item 2 do RI n° 5523/2014) – Multa de 1.000,00
(mil reais);
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2.2. licitações e contratos. As gestoras não informaram se as Comissões de Licitação e de Pregão foram
compostas em sua maioria por servidores contratados, efetivos e/ou comissionados, estando em desacordo com
o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.520/2002 e art. 51, caput, da Lei nº 8.666/1993. (Seção III, item 2 do RI
n° 5523/2014) – Multa de 600,00 (seiscentos reais);
2.3. foram encontradas falhas/ocorrências nas licitações analisadas, conforme informações a seguir:
2.3.1. Tomada de Preço - TP nº 01/2013 - Ampliação de Unidade Escolar

Mod./Nº Data Objeto Valor (R$) Credor
Processo

Arq:
Fls.(.. a..)

TP nº
01/2013

06.05.13
Ampliação e Reforma da Escola

Municipal Raimundo da Fonseca no
Povoado Boa Vista..

380.248,15
J. Kilder Construções e

Serviços Ltda.

Nº 4495/14
2.08.04-a
(1 a 323)

Ocorrências:
1. A publicação do resumo do edital aconteceu no Diário Oficial da União (DOU), no Diário Oficial do Estado
do Maranhão (DOE/MA) e no jornal Extra em 08.04.13 para realização em 24.04.13. O jornal Extra não é um
jornal de grande circulação no estado, estando em desacordo com o inciso III do art. 21 da Lei nº 8.666/1993;

2. O descredenciamento da Empresa J W Itamar – ME – Cristal Empreendimentos, na fase de credenciamento,
de habilitação (em 24.04.13), sem ao menos esperar a seção de apreciação da proposta de preço, apenas por ter

apresentado os documentos em cópias simples, sem autenticação (Isto poderia ter sido corrigido até a seção
seguinte – De apreciação da proposta) desfigurou o objetivo da competição e arranhou o caráter objetivo do

certame, quando ainda estava se iniciando o procedimento licitatório;
3. O contrato de prestação de serviço foi assinado com o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

(Seção III, item 2.3.1, subitem 2.3.1.1 do RI n° 5523/2014) – Multa de 1.800,00 (mil e oitocentos reais);
2.3.2. Pregão Presencial - PP nº 021/2013 – Aquisição de Materiais Permanentes.

Mod./Nº Data Objeto Valor (R$) Credor
Processo

Arq:
Fls.(.. a..)

PP nº
21/13

28.03.13
Aquisição de Materiais

Permanentes.

- 216.50,00

 
- 96.700,00

- Elshaday Comércio de
Eletrodomésticos Ltda.

- V. da C. Silva Sobrinho e
Serviços Ltda.

Nº 4495/14
2.08.03-a
(1 a 268)

Ocorrência:
1. A publicação do resumo do edital aconteceu no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE - MA) e no

jorna Extra em 18.03.13 para realização em 28.03.13. O jornal Extra não é um jornal de grande circulação no
estado, estando em desacordo com o inciso III do art. 21 da Lei nº 8.666/1993 e recomendações legais do TCU
referentes à Lei nº 10.520/2002 (não houve publicação em jornal de grande circulação no estado ou na região).

(Seção III, item 2.3.1, subitem 2.3.1.2 do RI n° 5523/2014) – Multa de 600,00 (seiscentos reais);
2.4. despesas realizadas sem o devido (legal) procedimento licitatório, em descumprimento ao art. 2º, caput, da
Lei nº 8.666/1993, nos valores de R$ 79.800,00 e 82.458,00. (Seção III, item 2.4.1, subitens 2.4.1.1 e 2.4.1.2 do
RI n° 5523/2014) – Multa de 1.000,00 (mil reais);
2.5.ausência de licitação, isto é, licitações não incluídas nas tomadas de contas, em descumprimento ao disposto
na Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 009/2005 (Anexo I, Módulo II, item VIII, “a”):
2.5.1. ausência de cópia do procedimento licitatório Pregão Presencial (PP nº 05/2013) que deu origem aos
empenhos (Empenho nº 15/20/29/35/50/79, todos no valor de R$ 79.500,00) para a contratação de serviços de
locação de veículos junto a empresa, Ronaldo Representação Comércio e Serviços com valor total pago de R$
477.000,00. Conforme mostrado abaixo:
Nº
Proc.

Fls. NE/NLDatas U. Orça. N.F Credor
Valor.
(R$)

4496/14 5/21 015/01 04.02/07.03FUNDEB00141
Ronaldo Representação Comércio e Serviços
Ltda.

79.500,00

4496/14 5/139020/01 01.04/09.04FUNDEB00154
Ronaldo Representação Comércio e Serviços
Ltda.

79.500,00

4496/14 4/84 29/01 02.05/20.05FUNDEB0163
Ronaldo Representação Comércio e Serviços

79.500,00
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Ltda.

4496/14 5/73 35/01 03.06/19.06FUNDEB0.172
Ronaldo Representação Comércio e Serviços
Ltda.

79.500,00

4496/14 3/69 50/01 01.07/19.07FUNDEB0.180
Ronaldo Representação Comércio e Serviços
Ltda.

79.500,00

4496/14 10/7979/01 12.08/20.08FUNDEB0.186
Ronaldo Representação Comércio e Serviços
Ltda.

79.500,00

Total             477.000,00
(Seção III, item 2.4.2, do RI n° 5523/2014) – Multa de 2.000,00 (dois mil reais);
2.6. outras ocorrências na execução dos procedimentos licitatórios: 1) Tomada de Preço - TP nº 01/2013, feita
através do empenho (Empenho nº 049 no valor de R$ 182.382,26, de 04.06.2013), em nome da “Construtora J.
Kilder Construções e Serviços.”, que teve como objeto a “reforma e ampliação da Escola Municipal Raimundo
Fonseca no povoado Boa vista”. Ocorrências: a) Ausência de aprovação dos boletins de medição (pelo fiscal do
contrato) correspondestes às notas fiscais e pagamentos de R$ 40.209,47 e R$ 142.172,72 respectivamente, em
desacordo com o § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; b) Ausência da correta e legal atestação da notas fiscais
(NF)de prestação de serviço nº 0306 (R$ 142.172,79) e nº 0308 (R$ 420.209,47), em desacordo com o inciso III
do § 2º do art. 63, da Lei nº 4.320/1964, § 8º do art. 15 e §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 2) Concorrência -
 TP nº 02/13, feita através do empenho (Empenho nº 060, no valor de R$ 100.298,59 de 04.06.2013), em nome
da “Construtora J. Kilder Construções e Serviços.”, que teve como objeto a “reforma e ampliação da Escola
Municipal Ângelo Pereira na sede do município”. Ocorrências: a) Ausência do boletim de medição assinado
(Pelo fiscal do contrato) correspondestes às notas fiscais e pagamentos de R$ 80.245,45 e R$ 20.033,14
respectivamente, em desacordo com o § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; b) Ausência da correta e legal
atestação da notas fiscais (NF) de prestação de serviço nº 0309 (R$ 90.245,45) e nº 0310 (R$ 20.033,14), em
desacordo com o inciso III do § 2º do art. 63 da Lei nº 4.320/1964, § 8º do art. 15 e §1º do art. 67 da Lei nº
8.666/1993. 3) No empenho e pagamento das despesas com transporte escolar, objeto do Pregão Presencial (PP
nº 05/2013 – Não enviado a este TCE para análise). Ocorrências: a) Utilização de veículos impróprios para o
transporte de alunos: “Pic - up”, cabine simples com carroceria, “tipo jardineira”, em desacordo com o Código
Nacional de Trânsito (CNT); b) Não há indícios ou comprovação da existência de um fiscal do contrato – art.
67, caput, da Lei nº 8.666/1993; c) Ausência dos boletins de medição e da aprovação legal necessária
(assinatura) pelo fiscal do contrato, em desacordo com o § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 4) No empenho e
pagamento das despesas com aquisição de móveis para as escolas municipais, objeto do Pregão Presencial (PP
nº 21/2013), Ocorrência: a) Ausência da correta e legal atestação da notas fiscal de mercadoria, em desacordo
com o inciso III do § 2º do art. 63, da Lei nº 4.320/1964, § 8º do art. 15 e §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.
(Seção III, item 2.4.3, subitens 2.4.3.1, 2.4.3.2, 2.4.3.3 e 2.4.3.4 do RI n° 5523/2014) – Multa de 1.000,00 (mil
reais);
2.7. ocorrências relativas a despesas apuradas com os profissionais da educação: a) Relação de professores
contratados com salários inferiores ao piso nacional (R$ 1.567,00), conforme Lei Federal nº 11.738, de 16 de
junho de 2008), com base na folha de pagamento do mês de junho de 2013; b) Relação de professores
concursados com salários inferiores ao piso nacional (R$ 1.567,00), conforme Lei Federal nº 11.738, de 16 de
junho de 2008), com base na folha de pagamento do mês de junho de 2013; c) Comparação dos gastos dos
recursos do FUNDEB na valorização dos profissionais da educação com uma diferença negativa de R$
89.181,02 entre o valor total apurado aplicado dos gastos com professores (60%) na tomada de contas do
FUNDEB (R$ 5.159.963,05), e o valor informado no anexo VI do balanço geral da prefeitura (R$
5.249.144,07). (Seção III, item 4.1, subitens 4.1.1 e 4.1.2 do RI n° 5523/2014) – Multa de 1.000,00 (mil reais);
2.8. encargos sociais. Ausências dos documentos comprobatórios (GPS e a respectiva quitação), relativos aos
recolhimentos dos valores previdenciários (INSS) descontados dos funcionários e da parte patronal referentes às
folhas de pagamento do pessoal do FUNDEB, dos meses de janeiro a dezembro e da gratificação natalina (13º
salário), conforme apurado na análise nos balancetes mensais, em desacordo com o Módulo II, Item VIII, Letra
“c”da Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 09/2005, do art. 20, caput e do inciso I do art. 22 da Lei Federal nº
8.212/1991. (Seção III, item 4.2 do RI n° 5523/2014) – Multa de 1.000,00 (mil reais);
2.9. ocorrências relativas a contratação temporária: a) A Lei Municipal nº 170/2013, de 01 de abril de 2013, que
autorizaa contratação de pessoal temporário para atender casos de excepcional interesse público, não contempla
a tabela remuneratória e a relação dos servidores nesta situação no exercício, está em desacordo com o Módulo
I, Item VI, Letra “e” da IN TCE/MA nº 09/2005; b) A Lei Municipal nº 170/2013, de 01 de abril de 2013, que
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autoriza a contratação de pessoal temporário para atender casos de excepcional interesse público, não satisfaz as
exigências da norma contida no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal de 1988; c) A contratação
temporáriade 118 professores (atividade finalística e permanente da administração) para a prestação de serviços
aoFUNDEB, sem concurso público (efetivação, art. 37, inciso II ou seleção simplificada (contratação por tempo
determinado, art. 37, inciso IX), em desacordo com o art. 37 da Constituição Federal de1988, com base na folha
de pagamento do mês de junho; d) A contratação temporária de 84 pessoas para a prestação de serviços ao
FUNDEB, sem concurso público (efetivação, art. 37, inciso II ou seleção simplificada (contratação por tempo
determinado,art. 37, inciso IX), em desacordo com o art. 37 da Constituição Federal de 1988, com base na folha
de pagamento do mês de junho. (Seção III, item 4.3 do RI n° 5523/2014) – Multa de 1.000,00 (mil reais).
3. recomendar a adoção de providências corretivas por parte das responsáveis ou de quem lhes hajam sucedidas
para que não reincidam no cometimento das impropriedades que possam violar os princípios que regem a
Administração Pública;
4. determinar a publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que produza os
efeitos legais, especialmente quanto à notificação para que as responsáveis, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da dita publicação, efetue e comprove o recolhimento do valor da multa que ora lhes são aplicadas;
5. determinar, ainda, o aumento do valor da multa acima aplicada, na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
6. encaminhar à Supervisão de Execução de Acórdão – SUPEX-TCE/MA, à Procuradoria-Geral do Estado, em
cinco dias, após o trânsito em julgado, cópia deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
deste Tribunal, para que tomem conhecimento e adotem as providências legais no âmbito de suas competências;
7. encaminhar cópias dos autos ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e/ou a Receita Federal do Brasil
(RFB), em virtude da irregularidade constante no item 2.8 deste acórdão, bem como na Seção III, item 4.2 do
Relatório de Instrução (RI) n° 5523/2014 UTCEX - SUCEX – 19;
8. encaminhar a Prefeitura Municipal de Santo Amaro/MA o processo em análise, após o trânsito em julgado,
acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal para os fins legais;
9. arquivar cópia dos autos por meio eletrônico neste Tribunal para os fins legais, depois de transcorrido o prazo
para interposição de recurso de reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas.
Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3058/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Cedral/MA
Responsável: Fernando Gabriel Amorim Cuba, ex-Prefeito, CPF nº 225.741.153-68, residente e domiciliado na
Av. Jacinto Passinho, nº 62, Bairro Centro, Cedral/MA;
Procuradores constituídos: Antino Correa Noleto Júnior, OAB/MA nº 8.130; Sâmara Santos Noleto OAB/MA,
nº 12.996 e Francisco Cavalcante Carvalho, CPF nº 002.471.093-80.
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestação de Contas Anual do Prefeito do Município de Cedral/MA. Posição financeira,
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orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2014 em desacordo com os princípios de
contabilidade aplicados à Administração Pública. Presença de irregularidades. Emissão de
parecer prévio pela desaprovação das contas. Encaminhamento de cópia deste parecer prévio à
Procuradoria-Geral de Justiça para os fins legais. Remessa dos autos à Câmara Municipal de
Cedral/MApara os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE,
após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA nº 130/2019
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal de 1988, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e os arts. 1º, inciso I
e10, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 24092029/2019 – GPROC2 do Ministério Público
de Contas:
1. emitir parecer prévio pela desaprovação das contas anuais do Município de Cedral/MA, no exercício
financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Fernando Gabriel Amorim Cuba, ex-Prefeito, com fulcro no
art. 8º,§ 3º, inciso III, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005, em razão das irregularidades apontadas no
Relatório de Instrução (RI) nº 3002/2017 UTCEX03-SUCEX11, a seguir descritas:
1.1. Gestão de Pessoal. Limites legais (despesa total de pessoas x receita corrente líquida). O município aplicou
60,52% do total da Receita Corrente Líquida em despesas com pessoal, descumprindo a norma contida no art.
20, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar (LC) nº 101/2000; (item 3.1, do RI nº 3002/2017 – UTCEX03-
SUCEX11);
1.2. Transparência (Lei nº 131/2009). Arts. 48 e 48-A da LC nº 101/2000. A prefeitura descumpriu o solicitado
nos incisos I e II do art. 48-A da Lei nº 101/2000, e diante do exposto, também não há a disponibilização das
referidas informações em tempo real, conforme exige o inciso II do parágrafo único do art. 48 da LC nº
101/2000 (item 4, do RI nº 3002/2017 – UTCEX03-SUCEX11).
2. determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que produza os
efeitos legais;
3. encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, cópia deste parecer
prévio e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que tome conhecimento e adote as
providências legais no âmbito de sua competência;
4. encaminhar à Câmara Municipal de Cedral/MA o processo em análise, após o trânsito em julgado,
acompanhado deste parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, para os fins constitucionais e legais;
5. recomendar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cedral/MA, com fulcro no § 3º do
art. 31 da Constituição Federal de 1988, c/c o § 3º do art. 56 da Lei Complementar nº 101/2000, que
disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias a qualquer contribuinte, para exame e apreciação do
que deverá ser dada ampla divulgação;
6. arquivar cópia dos autos por meio eletrônico neste Tribunal de Contas para os fins legais, depois de
transcorridoo prazo para interposição de recurso de reconsideração e sem que haja manifestação do responsável
e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2635/2019-TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA
Responsável:Sérgio Silva Sombra, ex-Presidente, inscrito sob o CPF nº 215.360.403-63, residente e domiciliado
na Rua Professor Ronald Carvalho, Apto nº 1001, Ed. Imperial, Renascença II, São Luís/MA, CEP nº 65.000-
000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Prestaçãode Contas Anual de Gestão da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA.
Inexistência de irregularidades. Julgamento regular. Remessa das contas à Secretaria de Estado
da Transparência e Controle para os fins legais. Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE,
após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 693/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestão da Junta Comercial do Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do
Senhor Sérgio Silva Sombra, ex-Presidente e ordenador de despesas, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federal de 1988, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº
8.258/2005, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido
o Parecer 413/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, acordam em:
1. julgue regular a prestação de contas anual de gestão da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA,
no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Sérgio Silva Sombra, ex-Presidente e ordenador
de despesas, com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso I, do Regimento Interno do
TCE, pela observância das normas constitucionais, legais e regulamentares, dando quitação ao responsável;
2. dar ciência ao responsável, por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão;
3. encaminhar os autos à Secretaria de Estado da Transparência e Controle, após o trânsito em julgado,
acompanhado deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal;
4. arquivar cópias dos autos, por meio eletrônico neste TCE, para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4768/2013 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre do Maranhão/MA
Responsável: Liorne Branco de Almeida Júnior, ex-Prefeito, CPF n° 417.918.603-97, residente e domiciliado
Av. Rodoviária, s/n°, Centro, CEP n° 65413-000, Alto Alegre do Maranhão/MA.
Procuradores constituídos: Daniel Lima Cardoso, OAB/MA n° 13.334; Laila Santos Freitas, OAB/MA n°
13.454; Layonan de Paula Miranda, OAB/MA n° 10.699 e Luís Eduardo Franco Boueres, OAB/MA n° 6.542.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Tomada de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre do
Maranhão/MA. Existência de irregularidades. Julgamento irregular. Aplicação de multa.
Encaminhamento de cópia deste acórdão à Supervisão de Execução de Acórdão –
SUPEX/TCE/MA, à Procuradoria-Geral de Justiça, à Procuradoria-Geral do Estado e ao
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) para os fins legais. Remessa dos autos à Prefeitura
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA para os fins legais. Arquivamento eletrônico dos
autos neste TCE, após trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 224/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Liorne Branco de Almeida Júnior, ex-Prefeito e ordenador de despesas, os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71,
inciso II, combinado com o art. 75 da Constituição Federal de 1988, o art. 172, inciso II, da Constituição do
Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, divergindo
do Parecer nº 742/2017/GPROC03/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
1.julgar irregular a Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Alto Alegre
do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Liorne Branco de Almeida
Júnior, ex-Prefeito e ordenador de despesas, com fundamento no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.258/2005, em
razão de que as irregularidades remanescentes são reveladoras de nítida má gestão e descumprimento de normas
legais e regulamentares;
2. aplicar ao responsável, Senhor Liorne Branco de Almeida Júnior, a multa de R$ 13.106,50 (treze mil, cento e
seis reais e cinquenta centavos), com fulcro no art. 67, incisos I e III, da Lei 8.258/2005, c/c o art. 274, incisos I
e III, do Regimento Interno do TCE, a ser recolhida ao erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE/MA (FUMTEC), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste
acórdão, em razão das irregularidades remanescentes apontadas no Relatório de Instrução (RI) nº 8246/2014 –
UTCEX – SUCEX 20, a seguir:
2.1. encargos sociais. Ocorrência: observou-se que durante o exercício de 2012 o valor dos encargos sociais foi
contabilizado juntamente com a rubrica pessoal R$ 1.740.743,22 não se sabendo precisar quais valores se
referem a obrigações patronais (Anexo 14 - Demonstração das Variações Patrimoniais, Balanço Geral, fls.
01/01, arquivo 3.02.06). Enquanto o Anexo nº 02 registra o valor de R$ 1.572.691,54 (Processo nº 4737/2013,
arquivo 1.03.02). (Seção III, item 4, subitem 4.2 – 01, do Relatório de Instrução (RI) nº 8246/2014 – UTCEX –
SUCEX 20) – Multa de R$ 1.000,00 (mil reais);
2.2. encargos sociais. Ocorrência: observou-se que, durante o exercício de 2012, foi contabilizado a título de
obrigações patronais os seguintes valores: INSS Retido R$ 217.572,25, INSS Recolhido R$ 106.507,21
conformeinformado no Balanço Financeiro (Arquivo 3.02.06, fls. 1/1). Entretanto, verificou-se que o município
deixou de comprovar o recolhimento no montante de R$ 111.065,04 das obrigações patronais retidas dos
servidores e prestadores de serviços do FMS, descumprindo o disposto na Lei nº 10.887, de 18/06/2004, em seu
art. 8º-A, e art. 30, inciso I, b, da Lei nº 8.212/1991. (Seção III, item 4, subitem 4.2 – 02, do Relatório de
Instrução nº 8246/2014 – UTCEX – SUCEX 20) – Multa de R$ 11.106,50 (onze mil, cento e seis reais e
cinquenta centavos);
2.3. encargos sociais. ocorrência: O gestor não enviou as Guias de Recolhimento da Previdência Social - GRPS,
mês a mês, referente ao INSS, com a devida autenticação bancária, descumprindo o disposto no Anexo I,
Módulo II, item VIII, “c” da Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 009/2055. (Seção III, item 4, subitem 4.2 –
03, do Relatório de Instrução nº 8246/2014 – UTCEX – SUCEX 20) – Multa de R$ 1.000,00 (mil reais).
3. dar ciência ao Senhor Liorne Branco de Almeida Júnior, por meio da publicação deste acórdão no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento desta decisão;
4. encaminhar cópias dos autos ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e/ou a Receita Federal do Brasil,
devido às irregularidades mencionadas nos itens 2.1, 2.2 e 2.3 deste acórdão, demonstradas na seção III, item 4,
subitem 4.2, do Relatório de Instrução (RI) nº 8246/2014 – UTCEX – SUCEX 20);
5. encaminhar à Supervisão de Execução de Acórdão – SUPEX-TCE/MA, à Procuradoria-Geral de Justiça e à
Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, cópia deste acórdão e de sua
publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que tomem conhecimento e adotem as providências
legais no âmbito de suas competências;



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1858/2021 São Luís, 13 de maio de 2021

Página 11 de 45

                                             

6. encaminhar à Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA o processo em análise, após o trânsito
emjulgado, acompanhado deste acórdão e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, para os fins legais;
7. arquivar cópia dos autos por meio eletrônico neste Tribunal para os fins legais, depois de transcorrido o prazo
para interposição de recurso de reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas.
Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1533/2021-TCE
Natureza: Consulta
Entidade: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA
Consulente: Deputado Othelino Nova Alves Neto, Presidente, CPF nº 585.725.383-72, residente e domiciliado a
Rua das Cegonhas, nº 16, Olho D'Água, São Luís/MA, CEP nº 65.065-100.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Consulta. Consulente. Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Questionamentos
diversos sobre licitações. Exame de mérito. Conhecimento. Legitimidade. Prejulgamento da
tese e não fato ou caso concreto. Resposta. Notificação ao consulente para que tome ciência
desta decisão. Arquivamento dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 180/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de análise e apreciação da consulta formulada pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, Deputado Othelino Nova
Alves Neto, que diante de competência constitucional e legal indagou ao Tribunal de Contas do Estado sobre a
contratação de serviços advocatícios, com inexigibilidade de licitação, quando ficar comprovada a notória
especialização e a singularidade do objeto, onde recentemente foi aprovada a Lei nº 14.039/2020, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem os arts.
1º, inciso XXI, e 59 da Lei nº 8.258/2005, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1964/2021/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
I) conhecer da consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Assembleia Legislativa do Estado do
Maranhão, Deputado Othelino Nova Alves Neto, ante a sua legitimidade conforme prevista no art. 59, inciso I,
da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 269, § 2°, do Regimento Interno do TCE/MA;
II) responder ao consulente, conforme fundamentações jurídicas a seguir elencadas:
1. Considerando o art. 3º-A da Lei nº 8.906/1994, incluído pela Lei nº 14.039/2020 e ainda o art. 13 da Lei nº
8.666/1993, pergunta-se: os serviços de assessoria e/ou consultorias jurídicas são singulares pela própria
natureza?
Comobem ressalvou pelo consulente, a Lei nº 14.039/2020, alterou a Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil), acrescentando a esta o art. 3°-A, cujo teor se destaca a seguir:
“Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
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organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato.”
De efeito, cabe assentar, desde logo, que não se rejeita a incidência do adágio latino in claris cessat interpretatio
(a clareza afasta a interpretação), certo que, a nosso ver, todo texto normativo acima não exige a devida
interpretação jurídica.
Do referido dispositivo, de antemão, denota-se que apenas quando comprovada a notória especialização dos
serviços profissionais oferecidos pelo advogado é que se estará diante de um serviço considerado técnico e
singular. Nessa senda, o parágrafo único do artigo qualifica a notória especialização como status do advogado
em seu campo de atuação, o qual pode ser retratado pela sua experiência, vida acadêmica, bem como dos meios
que dispõe para atender seu cliente.
Desse modo, da norma ora comentada, infere-se que, em seu estado puro, os serviços advocatícios não podem
ser considerados como singulares sem que haja um elemento que revele a especialização do advogado que o
presta. Tal conclusão vai ao encontro do entendimento sedimentado no Pleno do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil – CFOAB.
Após julgamento da Proposição nº 49.0000.2012.003933-6/COP, o Conselho Pleno editou a Súmula nº
04/2012/COP, colacionada a seguir: “Advogado. Contratação. Administração Pública. Inexigibilidade de
Licitação. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, é inexigível procedimento
licitatório para contratação de serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da
atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à espécie o
disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma legal.”
Perfilhando a mesma trilha, o Conselho Federal da OAB se manifestou acerca do veto apresentado pelo
Presidente da República em face do art. 3º-A, inserido no Projeto de Lei nº 4.489/2019, que alteraria o Estatuto
da Ordem, associando a natureza singular do serviço com a notória especialização, como se vê dos trechos a
seguir, retirados das razões para a derrubada do Veto:
Além disso, a Lei nº 13.303/2016, mais atual, já reconheceu a umbilical relação entre os conceitos de natureza
singular e notória especialização, optando pela comprovação da notória especialização do contratado. Com isso,
resolveu-se a questão da insegurança jurídica causada pelo conceito de natureza singular, que ainda persiste na
Lei nº 8.666/1993, tão bem abordado no Parecer nº 167/2019 da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
(CCJC) do Senado Federal […].A Constituição Federal de 1988 estabelece que a licitação só há de ocorrer nos
casos em que seja garantida igualdade de condições a todos os concorrentes. No caso da contratação de serviços
advocatícios e de contadores, há inviabilidade de competição em condições de igualdade entre as partes,
justamente pela impossibilidade da adoção de critérios objetivos de seleção, uma vez que tais serviços são (i)
singulares e (ii) realizados com base na confiança de que o profissional exercerá sua atividade de forma
adequada. Os serviços singulares são realizados com “traço eminentemente subjetivo”, uma vez que cada
advogado “advoga do seu jeito” e cada contador detém o seu “método de trabalho”. Tais questões já foram
objeto de análise no Egrégio Supremo Tribunal Federal.
O entendimento que parece ser o mais razoável a ser adotado por este Tribunal de Contas é o de que a
comprovação da notória especialização já comprova também a singularidade do serviço, posto que, caso
contrário,estar-se-ia possibilitando a elaboração de entendimentos de caráter subjetivo sobre o tema, afastando a
objetividade expressa na lei. Explica-se.
O art. 3-A do Estatuto da OAB, já manifesta através de critérios estritamente objetivos, o que se poderia
considerar como serviço de natureza técnica e singular, destacando a qualificação técnica e estrutura propiciada
pelo advogado, elementos que obrigatoriamente devem ser comprovados no procedimento de inexigibilidade da
licitação.
Conclui-se que o incremento de qualquer outra condicionante para o reconhecimento da singularidade da
atividade advocatícia importaria em ônus insuportável sobre os profissionais da área, dos quais já estão sendo
exigidos muitos requisitos para tanto.
Busca-sedar contornos mais bem definidos à aferição da singularidade e especialização do advogado. Conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça – STJ, há enorme dificuldade em se avaliar qual advogado é o
melhor para ser contratado pela impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos para essa avaliação, já que
se trata de serviço cuja intelectualidade lhe é imanente.
Destaca-se o teor da ementa a seguir transcrita:
Ementa: Administrativo e Processual Civil. Improbidade Administrativa. Contratação de serviços advocatícios
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com dispensa de licitação. Art. 17 da Lei de Improbidade Administrativa (LIA). Art. 295, inciso V, do Código
de Processo Civil (CPC). Art. 178 do Código Civil (CC) de 2016. Ausência de prequestionamento. Súmulas nº
282 e 356 do STF. Arts. 13 e 25 da Lei nº 8.666/1993. Requisitos da inexigibilidade de licitação. Singularidade
do serviço. Inviabilidade Tribunal de Contas do Estado do Tocantins Gabinete da 1ª Relatoria de Competição.
Notória especialização. Discricionariedade do administrador na escolha do melhor profissional, desde que
presente o interesse público e inocorrente o desvio de poder, afilhadismo ou compadrio. Recurso Especial
Provido. 1. Quanto à alegada violação ao art. 17, §§ 7º., 8º., 9º. e 10 da Lei nº 8.492/1992, art. 295, inciso V, do
CPC e art. 178, § 9º., inciso V, b, do CC/16, constata-se que tal matéria não restou debatida no acórdão
recorrido, carecendo de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas nº 282 e 356 do STF. 2. Em que pese a natureza da ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem
pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rel. Min. Humberto
Martins, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon DJe 20/02/2013; AgRg nos
EREsp 947.231/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 10/05/2012. 3. Depreende-se da leitura dos arts. 13
e 25 da Lei nº 8.666/1993 que, para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13, com
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do serviço prestado,
inviabilidade de competição e notória especialização. 4. É impossível aferir, mediante procedimento licitatório,
o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular,
mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 5. A singularidade dos serviços prestados pelo advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma,
inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois
tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). 6. Diante da natureza intelectual e
singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao
administrador,desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela
lei,para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes
ospedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade administrativa. (REsp 1192332/RS, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013).
O mesmo raciocínio foi adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP que, nas razões da
Recomendação nº 36/2016, considerou-o como fator determinante para recomendar aos membros do Ministério
Público que demonstrassem ilegalidades na contratação de advogados, tendo em vista que o procedimento de
inexigibilidade, por si só, não seria considerado ato ímprobo, ipsis litteris:
Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.192.332/RS (2010/0080667-3), julgado em
12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado,
poistrata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade
de competição; e que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos
individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor
profissional,para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda
em critérios objetivos (como o menor preço); […]
Art. 1º A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público, por inexigibilidade de
licitação,por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que recomenda aos membros do Ministério Público
que, caso entenda irregular a contratação, descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos
requisitos da Lei de Licitação.
Ademais, deve-se levar em consideração que as soluções fornecidas pelo advogado, ou pela sociedade de
advogados, também representam a natureza singular da atividade, tendo em vista que cada operador do direito
poderá apresentar um diagnóstico e um prognóstico, do ponto de vista jurídico, para o caso apresentado, de
modo que a singularidade dos serviços técnicos decorre da comprovação do caráter singular dos profissionais
contratados, e não das causas judicial ou administrativa patrocinadas.
Corroborando com esse entendimento, seguem os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello:
(…)Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular quando nele tem de
interferir, como requisito de satisfatório entendimento da necessidade administrativa, um componente criativo
de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual,
artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos estes, que são precisamente os que a administração reputa
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa. Embora outros, talvez até muitos,
pudessem desempenhar a mesma atividade científica, técnica ou artística, cada qual o faria à sua moda, de
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acordo com os próprios critérios, sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou finais, e tais
fatores individualizados repercutirão necessariamente quanto à maior ou menos satisfação do interesse público.
Bem por isto, não é indiferente que sejam prestados pelo sujeito “A” ou pelo sujeito “B” ou “C”, ainda que
todos estes fossem pessoas de excelente reputação. (…)Foi aliás, o que Lúcia Valle Figueiredo, eminente
Desembargadora Federal aposentada do Tribunal Regional Federal (TRF) da 3ª Região apontou com
propriedades: “se há dois, ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito é, à
administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais compatível com seus desideratos
(Direito dos Licitantes, 4ª ed., São Paulo, Malheiros, 1993, p. 32) ”.
Assim, não se pode, de forma descuidada, considerar o serviço advocatício como “comum” ou “corriqueiro”,
ao passo que se trata de atividade estritamente intelectual, a qual demanda a atenciosa avaliação de cada caso
concreto e a resposta mais efetiva aos problemas do ente público.
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, aduz também que a complexidade e a relevância do serviço, bem como os
interesses públicos que gravitam em torno da lide, fazem com que o serviço se torne peculiar. Eis o
entendimento da autora sobre o tema:
Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente que a lei quis acrescentar um
requisito, para deixar claro que não basta tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a
complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tornem o serviço singular, de modo a exigir a
contratação com profissional notoriamente especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer
parecer que torna inexigível a licitação.
Parece evidente que o critério da notória especialização do advogado reforça a singularidade dos serviços de
assessoria e consultoria jurídicas, que são de natureza intelectual, sob pena de se obstar qualquer mensuração
acerca da singularidade do serviço prestado.
Esta Corte de Contas através do Colegiado Maior (Plenário) em apreciação do Processo nº 8829/2019-TCE, de
relatoria do Eminente Conselheiro Álvaro César de França Ferreira, emitiu o seguinte Prejulgado (DECISÃO
PL-TCE Nº 338/2020):
a) conhecer da Consulta, nos termos do art. 59, §3º, da Lei Estadual n° 8.258/2005, c/c o art. 269, inciso I, do
Regimento Interno;
b) manifestar-se no mesmo sentido proposto pelo Relatório de Instrução (RI) n° 1.189/2020-LIDER/NUFIS1,
nos seguintes termos:
1. com base no art. 1º, inciso XXI, da Lei nº 8.258/2005, responder ao consulente que:
1.1) A contratação de serviços advocatícios deverá ser realizada mediante procedimento licitatório formal e
poderá ser feita por inexigibilidade quando o serviço for de natureza singular e realizado por profissional ou
empresa de notória especialização, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993;
(…)
Por oportuno, cumpre destacar, que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), recentemente sancionada e
em plena vigência, trouxe significativas alterações normativas e conceituais estabelecidas tanto no inciso III,
quanto no §3º do art. 74, a saber: a) a exigência da natureza singular para a caracterização dos serviços técnicos
especializados foi substituído pela necessidade de natureza predominantemente intelectual; e b) enquanto na Lei
nº 8.666/1993 a comprovação da notória especialização tem como objetivo permitir inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, por sua vez a Lei nº
14.133/2021 visa permitir inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato, coadunado-se com a mudança de entendimento da matéria.
Destarte, a natureza singular dos serviços de assessoria e consultoria jurídicas se revela pela notória
especialização, definida no parágrafo único do art. 3º-A do Estatuto da OAB, em face das necessidades do ente
público, que terá a prerrogativa de optar, de forma discricionária, pelo prestador de serviço que lhe seja
conveniente a partir da comprovação da capacidade técnica e operacional do contratado com base em critérios
objetivamente explicitados, levando em consideração, atuações pretéritas, êxito em demandas judiciais e
administrativas, qualificação acadêmica e profissional, independente se o objeto da contratação se tratar da
atividade de assessoria jurídica ordinária da rotina administrativa do ente público ou se determinada causa
específica;
2. O fato do ente público ter assessor(es) em seu quadro e/ou Procuradoria Jurídica é fator impeditivo para
contratação de consultoria e/ou assessoria jurídica?
Quanto ao segundo ponto levantado na consulta, há entendimento pacífico de que a existência de membros no
quadro da Procuradoria Jurídica dos entes públicos não obsta a contratação de serviços de consultoria e
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assessoria jurídica, seja por meio de procedimento licitatório ou por meio de contratação direta, desde que
atendidos os requisitos legais.
Nesteparticular, o Supremo Tribunal Federal – STF, em controle concentrado, no julgamento da Ação Direta de
Constitucionalidade - ADC 45-DF, fixou entendimento que é possível contratação de escritório de advocacia
pela Administração mesmo quando exista quadro permanente de advogados públicos, como se lê em trecho do
Eminente Ministro Luís Roberto Barroso.
“Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de procuradores, por si só, não obsta a
contratação de advogado particular para a prestação de um serviço específico. É necessário, contudo, que fique
configurada a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida pelos membros da
advocaciapública, e.g . em razão da especificidade e relevância da matéria ou da deficiência da estrutura estatal.
Pense-se,por exemplo, numa demanda ou situação que exija atuação de advogado no exterior.” (Trecho do voto
do Ministro Luís Roberto Barroso na ADC 45).
Complementa-se com outro julgado do STF oriundo do Recurso Extraordinário nº 1.156.106 – SP, Primeira
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, sobre a desnecessidade de que o ente público constitua órgão próprio de
procuradoria.
“Posicionamento que tem sido confirmado de forma reiterada em julgados do Supremo Tribunal Federal, que já
decidiu, por exemplo, que os municípios não estão obrigados à instituição da figura da advocacia pública (RE
225.777/MG, Relator para acórdão Min. Dias Toffoli, j. 24/2/2011, Pleno), porque ‘não há na Constituição
Federal previsão que os obrigue a essa instituição’ (RE no 690.765/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.
05/08/2014), tanto que ‘quando a Constituição Federal quis submeter o legislador municipal à Constituição
Estadual previu tais hipóteses expressamente, a exemplo do disposto no art. 29, incisos VI, IX e X, da
Constituição Federal’ (Ag.Rg no Recurso Extraordinário nº 883.445/SP, Rel. Min. Roberto Barroso). No
mesmo sentido: AgReg no RE nº 893.694/SE, Rel. Min. Celso de Mello, j. 21/10/2016).”
Portanto, ao ver, é possível a contratação de escritório de advocacia para realização de consultoria e assessoria
jurídica mesmo quando o ente possua quadro próprio de advogados públicos, não sendo este um óbice para
contratação;
3. Considerando a natureza intelectual do serviço a ser prestado e a necessidade da Administração Pública, a
contratação de serviços de consultoria e/ou assessoria jurídica poderá se dar para além dos processos
excepcionais e/ou específicos?
A Lei de Licitação, ao dispor sobre os serviços técnicos profissionais, cita os trabalhos relativos a pareceres,
assessorias, consultorias, patrocínios ou defesas em causas judiciais e administrativas, atividades estas que só
podem ser exercidas por advogados, sem limitar textualmente a atuação de causas específicas ou excepcionais.
Acerca da contratação de advogados por parte de municípios, o jurista José da Afonso da Silva, em parecer
proferido nos autos da ADC nº 45/2016, narra um caso, de sua experiência própria, em que o procurador de
determinado município, ao atuar em processo onde a prefeitura foi condenada a pagar vultosa importância ao
autor da ação, decidiu que não recorreria da decisão. O prefeito, ciente do caso, contratou escritório de
advocacia que recorreu do decisório e reduziu consideravelmente o valor da decisão.
O caso narrado pelo ilustre jurista, demonstra que a análise de “processos excepcionais e específicos” não deve
ser realizada de maneira restrita, pois um processo, aparentemente simples, pode ter repercussão completamente
diversa de acordo com a atuação do profissional da advocacia. Assim, conclui que a atuação da advocacia
consiste em um munus, haja vista que sempre existe debate e divergência sobre os assuntos discutidos.
“O que diferencia os objetos jurídicos de outros objetos profissionais é que os segundos, como os objetos da
medicina, da biologia, da engenharia etc., são regidos e conhecidos por ciências exatas, enquanto os primeiros
são regidos e conhecidos por uma ciência cultural, ciência valorativa, ciência interpretativa; por isso, são
dialéticos, conflitivos, pois em torno de um objeto jurídico há sempre dois ou mais advogados em peleja”.
Como se sabe, dentro da Administração Pública há vultosa atividade jurídica, ao passo que os entes, sobretudo
municípios, possuem diferentes estruturas e quadro pessoal para lidar com esse trabalho, o qual envolve
atividades de complexidade diversa.
A jurisprudência dos Tribunais de Justiça, cientes das dificuldades que assolam os municípios brasileiros, tem
reconhecido a legalidade de contratação de advogados para realizar assessoria e consultoria, ainda que não
sejam exclusivamente para o patrocínio de casos excepcionais e específicos. Dentre eles, destacamos decisão
recente do Tribunal de Goiás que considerou legal a contratação de advogados que tenham notória
especialização no ramo do Direito Público, vejamos:
Agravo de Instrumento. Ação Civil Pública. Contratação direta de assessoria jurídica do município. Escolha
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baseada na confiança. Precedentes STF e STJ. 1. Possível a contratação direta de advogado, pela Administração
Pública, uma vez que a escolha de representantes jurídicos é baseada na confiança, haja vista que a competição
entreescritórios envolve elementos subjetivos. 2. Em pequenos municípios a inexigibilidade de licitação permite
a contratação de advogados que não são exatamente expoentes altamente titulados, mas possuem conhecimentos
e são dotados de alguma experiência em matéria de direito público em nível superior aos que militam
normalmentena advocacia cível, criminal ou trabalhista na região, o que permite obter orientações razoáveis por
uma remuneração correspondente. Agravo de instrumento conhecido e provido. (TJ-GO – AI:
00632491320208090000, Relator: Des(a). Norival Santomé, data de julgamento: 20/07/2020, 6ª Câmara Cível,
data de publicação: DJ de 20/07/2020).
Como bem colocado no Relatório de Instrução, a defesa dos entes públicos em juízo cabe aos advogados
públicos, os quais tem a missão de defender o ente nas ações rotineiras, contudo, não exclui a possibilidade da
Administração Pública de contratar profissionais com notória especialização para atuar em conjunto com o
quadrotécnico do ente. Não se pode estabelecer o conceito do que seria trabalhos excepcionais e específicos, ao
passo que até as demandas jurídicas que possam parecer simples podem ter desdobramentos complexos, o que
legitima a contratação de assessoria jurídica constante e rotineira ao ente público.
O critério na avaliação sobre a necessidade de contratação de assessoria jurídica especializada decorre da
discricionariedade do gestor público, independentemente da natureza do objeto – se para uma causa específica
ou para o acompanhamento das demandas rotineiras da administração -, tendo em vista que o objetivo maior é
resguardar a própria legalidade dos atos administrativos, na medida que a contratação também atende a um fim
consultivo e preventivo, garantindo maior debate jurídico sobre a rotina do ente público e redução de riscos nas
decisões do órgão.
Estefato é ainda mais relevante em se tratando da realidade prática da grande maioria dos Municípios do Brasil,
devido à deficiência da estrutura estatal, bem como a demanda jurídica excessiva, incompatível com o volume
de serviços possível de ser executado por servidores ou empregados do quadro próprio.
Assim sendo, entendemos que a contratação de assessoria e consultoria jurídica por entes públicos não deve
restringir-seàs “intituladas” situações “excepcionais e específicas”, sob o risco de deixar os entes públicos sem
suporte técnico jurídico, ocasionando prejuízos imensuráveis, bem como pela natureza da atividade jurídica que
presume que cada caso concreto possui aspectos únicos e relevantes;
4. Considerando que cada processo tem sua particularidade e que deve ser analisado com o devido zelo pelo
advogado, sendo que inclusive órgãos de controle como o Tribunal de Contas da União (TCU) tem
posicionamentode responsabilização de parecerista (Acórdão n º 1337/2011 – Plenário e Acórdão nº 5.291/2013
– 1ª Câmara), pode-se dizer que os serviços de consultoria e/ou assessoria jurídica não são rotineiros, ou seja,
são singulares?
A possibilidade de responsabilização de advogado parecerista é matéria a ser analisada com elevada cautela, em
atenção à liberdade do exercício da profissão, que merece proteção por um lado, e ao cuidado com os interesses
públicos, que também demandam amparo.
Em caso que versava sobre a matéria ora questionada, o Supremo Tribunal Federal – STF, no julgamento do
Mandado de Segurança nº 35196/DF, de Relatoria do Ministro Luiz Fux (Presidente da Corte), fixou rígidos
parâmetros a serem observados para responsabilização de pareceristas perante Tribunais de Contas, destacando-
se que várias podem ser as interpretações jurídicas de um mesmo fato. Eis a ementa do julgado:
Ementa: Agravo Interno em Mandado de Segurança. Acórdão Tribunal de Contas da União. Tomada de Contas
Especial. Responsabilidade. Parecer Técnico - Jurídico. Art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8666/1993. Ausência
de comprovação de dolo, erro grave inescusável ou culpa em sentido amplo. Agravo regimental desprovido. 1.
O advogado é passível de responsabilização pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou
culpa, consoante os artigos 133 da Constituição Federal e o artigo 32 da Lei nº 8.906/1994, que estabelece os
limites à inviolabilidade funcional. 2. O erro grave ou grosseiro do parecerista público define a extensão da
responsabilidade, porquanto uma interpretação ampliativa desses conceitos pode gerar indevidamente a
responsabilidade solidária do profissional pelas decisões gerenciais ou políticas do administrador público. 3. A
responsabilidade do parecerista deve ser proporcional ao seu efetivo poder de decisão na formação do ato
administrativo, porquanto a assessoria jurídica da Administração, em razão do caráter eminentemente técnico-
jurídico da função, dispõe das minutas tão somente no formato que lhes são demandadas pelo administrador. 4.
A diligência exigível do parecerista no enquadramento da teoria da imprevisão, para fins de revisão contratual,
pressupõe a configuração da imprevisibilidade da causa ou dos efeitos, assim como da excepcional onerosidade
paraa execução do ajustado, vez que o artigo 65, inciso II, d, da Lei nº 8.666/1993 autoriza a revisão do contrato
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quando houver risco econômico anormal, tal qual aquele decorrente de fatos previsíveis, porém de
consequências incalculáveis. 5. Os preços, posto variáveis, podem ensejar a revisão contratual in concreto, na
hipótese de serem inevitáveis, excepcionais e não precificadas no contrato, ainda que haja cláusula de reajuste
motivada por inflação ou outro índice, razão pela qual não se configura a responsabilização do parecerista tão
somente por não ter feito referência expressa à cláusula contratual. 6. A diversidade de interpretações possíveis
diante de um mesmo quadro fundamenta a garantia constitucional da inviolabilidade do advogado, que assegura
ao parecerista a liberdade de se manifestar com base em outras fontes e argumentos jurídicos, ainda que
prevaleça no âmbito do órgão de controle entendimento diverso. 7. In casu, a decisão proferida pelo Tribunal de
Contasda União, lastreando-se em mera interpretação distinta dos fatos, deixou de comprovar o erro inescusável
pelo agravado para sustentar a irregularidade do aditivo, que somente restaria configurado caso houvesse
expressa previsão contratual do fato ensejador da revisão, na extensão devida, a afastar a imprevisão inerente à
álea extraordinária. 8. O agravado no caso sub examine efetivamente justificou a adequação jurídica do aditivo
contratual à norma aplicável, ao assentar que o equilíbrio econômico da mencionada obra civil foi afetado por
distorções dos preços dos serviços e aos insumos básicos, logo após explicitar que se tratava de hipóteses
motivadas por fatos supervenientes, de ordem natural, legal ou econômica e de trazer referências doutrinárias
específicasde atos imprevisíveis ou oscilação dos preços da economia. 9. Agravo interno a que nego provimento
por manifesta improcedência. (STF - AGR MS: 35196 DF - Distrito Federal 0010491-84.2017.1.00.0000,
Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 12/11/2019, Primeira Turma, data de publicação: Dje-022 05-02-
2020).
Pode-se dizer que a possibilidade de responsabilização do advogado parecerista não influencia na singularidade
do serviço, mas o fundamento da excepcionalidade dessa responsabilização, em razão da diversidade de
entendimentos possíveis entre diferentes profissionais.
Dessa forma, os serviços prestados por advogado, a priori, não podem ser considerados como rotineiros, já que
cada caso possui suas especificidades, ensejando o surgimento de uma variedade incontável de interpretações;
5. Quais os critérios objetivos que a Administração Pública pode utilizar para inferir que os advogados a serem
contratados por processo de inexigibilidade detém notória especialização, além dos critérios já previstos, de
modo exemplificativo, na legislação (art. 25, §1º, da Lei nº 8.666/1993 e art.3º-A, caput e parágrafo único, da
Lei nº 8.906/1994)?
A contratação por inexigibilidade de licitação, exige que o serviço advocatício seja prestado por advogado com
notória especialização, isto é, o profissional deve ser reconhecido, apresentando histórico de prática e
experiência na área.
Observa-se que a própria legislação, art. 25, §1º, da Lei n° 8.666/1993 e art. 3°-A, caput e parágrafo único, da
Lei n° 8.906/1994, aponta que considera-se serviço de notória especialização o profissional ou empresa que
detém experiência, estudo, publicações, aparelhamento, equipe técnica, dentre outras condições, que permitam a
aferir a essencialidade do seu trabalho, bem como sua aptidão para satisfazer o objeto do contrato.
A mais alta Corte de Justiça Brasileira – STF, ao analisar a matéria, reconheceu a dificuldade em realizar
licitação em serviços advocatícios, inclusive no que se refere a atribuição de parâmetros legais a especialização
do profissional. O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Inquérito nº 3.074 - SC4, Relator: Ministro Roberto
Barroso, enfrentou o tema nos termos a seguir:
Como se percebe, o que a norma exige é que a escolha recaia sobre profissional dotado de especialização
notória, ou seja, incontroversa. Não basta, portanto, que goze da confiança pessoal do gestor público, sendo
necessário que a sua qualificação diferenciada seja aferida por elementos objetivos, reconhecidos pelo mercado.
É o caso, e.g., da formação acadêmica e profissional do contratado e de sua equipe, da autoria de publicações
pertinentes ao objeto da contratação, da experiência em atuações pretéritas semelhantes.
É certo que esses indicadores continuam permitindo certa margem de discricionariedade na análise do que seja
“profissional capacitado a prestar o serviço mais adequado ao interesse público”. Eles parecem suficientes,
contudo, para delimitar uma faixa de opções aceitáveis, excluindo a legitimidade de avaliações puramente
pessoaisdos administradores públicos. O que a lei permite, compreensivelmente, não é a contratação de talentos
ocultos, e sim de prestadores que já são reconhecidos pelo mercado como referências nas suas respectivas áreas.
Porquanto, a competência e adequação do profissional contratado deve indiscutivelmente ser aferida por
elementos objetivos e notáveis, como já previsto na legislação pátria. Assim, a aplicação da norma faz surgir
uma série de elementos objetivos capazes de comprovar a dita especialização do profissional, tais como, a
experiência pretérita do profissional em causas e demandas de natureza similar ao serviço contratado, conclusão
de cursos e titulação no âmbito de pós-graduação, a participação em organismos voltados a atividade
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especializada, a autoria de obras, obtenção de láureas e prêmios, organização de equipe técnica, dentre os outros
fatores.
Por todo exposto, infere-se que as disposições já existentes na legislação pátria, em conjunto da confiança da
Administração na técnica do profissional, são suficientes para a aferição da notória especialização dos
profissionais da advocacia;
6. Quais os critérios mais adequados para justificar o preço na contratação dos serviços técnicos jurídicos por
inexigibilidade?
Quanto aos critérios para justificativa do preço na contratação dos serviços jurídicos, vê-se que a comparação
dos valores praticados no mercado é uma das mais robustas medidas de valoração do serviço prestado, sendo
comprovado que os valores praticados não são exorbitantes se comparados a de outros advogados ou sociedades
advocatícias.
Nesse sentido, é recomendável que seja feita comparação entre os preços cobrados pelo prestador de serviço
paraoutros entes públicos, servindo como parâmetro para justificativa do valor, conforme entendimento adotado
por diversos Tribunais de Contas:
Ementa: Denúncia. Prefeitura Municipal. Contratação direta de serviços advocatícios. Inexigibilidade de
licitação. Singularidade. Notória especialização. Razão de escolha do executante. Justificativa do preço.
Procedência. Aplicação de multa. Recomendações. 1. No intuito de atender ao requisito da singularidade, na
contrataçãodireta de profissional os serviços a serem executados devem se mostrar únicos e específicos. 2. Com
o objetivo de comprovar a notória especialização do contratado, é inadmissível que o gestor abuse de seu poder
discricionário com interpretação própria do requisito. 3. A justificativa do preço da contratação importa em
comparação do preço normalmente executado pelo profissional, com aquele cobrado do contratante.
Corresponde também ao cumprimento do princípio da publicidade por parte do gestor, tendo em vista a maior
dificuldade de fiscalização em uma contratação direta. 4. A razão da escolha do executante deve se dar
objetivamente, com argumentos concretos e que possibilitem a assimilação dos reais motivos da contratação.
Representa,também, cumprimento dos princípios da publicidade e da motivação, na medida em que informa aos
administrados a justificativa de se contratar determinado profissional, e a ordem lógica dos atos realizados pela
Administração até a contratação. Segunda Câmara 13ª Sessão Ordinária – 02/05/2019. (TCE-MG - DEN:
1031476, Relator: Cons. Wanderley Ávila, data de julgamento: 02/05/2019, data de publicação: 21/05/2019).
Ementa - Procedimento de inexigibilidade de licitação prestação de serviços assessoria pedagógica justificativa
de preço ausência de documento termo de referência ou projeto básico regularidade com ressalva
Recomendação contrato administrativo formalização regularidade. A justificativa de preço em contratação
decorrente de inexigibilidade de licitação pode ser feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles
praticadospelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou
similar. Cabe ressalva ao procedimento de inexigibilidade pela falta do documento denominado Termo de
Referênciaou Projeto Básico, ao ser verificado que o assunto que seria tratado no termo foi objeto de adequação
e caracterização por corpo docente nomeado exclusivamente para tal fim, suprindo o conteúdo do documento, o
que evidencia impropriedade de natureza formal, e enseja a recomendação ao atual gestor para prevenir a
ocorrência futura de impropriedades semelhantes. A formalização do contrato administrativo é declarada regular
ao verificar consonância com os dispositivos legais pertinentes. Acórdão: Vista, relatada e discutida a matéria
dos autos, na 19ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, de 20 de agosto de 2019, ACORDAM os Senhores
Conselheiros na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, em
declarar a regularidade, com a ressalva do Procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 1/2017, realizado
pela Administração do Município de Terenos, a regularidade do Contrato Administrativo nº 1/2017, firmando
entre o Município de Terenos e a Empresa Editora Positivo Ltda., e recomendar, com fundamento na regra do
art. 59, § 1º, inciso II, da Lei Complementar (estadual) nº 160, de 2012, ao atual Prefeito Municipal de Terenos,
ou a quem vier a sucedê-lo no cargo, que faça cumprir as prescrições da Resolução TCE/MS nº 88, de 3 de
outubro de 2018, que obrigam a remessa a este Tribunal de cópias dos documentos nela enumerados, mais
precisamente o projeto básico ou termo de referência, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedades
semelhantes ou assemelhadas. Campo Grande, 20 de agosto de 2019. Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt
Relator. (TCE/MS – Inexigibilidade / Dispensa e Contrato Administrativo: 54932017 MS 1799091, Relator:
Flávio Kayatt, data de publicação: Diário Oficial do TCE/MS nº 2221, de 30/09/2019).
Nesse ponto, os critérios mais adequados para justificar o preço na contratação dos serviços técnicos jurídicos
por inexigibilidade é a análise de referência de outros preços praticados pelo contratado em outros entes
públicos, ou por outros profissionais que executem serviços similares em entes públicos, conforme estabelecido
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no§ 4º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. É o mais adequado para justificar o preço, na medida que não existe no
Estado do Maranhão uma tabela de preço fixo para tais serviços. Lembrando, porém, não ser possível e justo
exacerbar valores ao contrato que podem produzir resultado lesivo ao patrimônio público, sob pena de
responsabilização do ente contratante e do contratado. Assim, devem ser respeitados os princípios de
razoabilidade e proporcionalidade;
7. Em contratação para causas específicas, que se busca o proveito econômico para o ente público contratante
consistente em deixar de pagar ou receber quantia, possível firmar contrato de êxito? Em caso positivo, em até
qual percentual?
Sobre o questionamento a respeito da possibilidade de firmamento de contrato de êxito por serviços jurídicos
técnicos,mostra-se plenamente possível, inclusive por ser benéfico à Administração Pública, tendo em vista que
o pagamento fica condicionado à obtenção de ganho financeiro pelo ente público.
Neste diapasão, o TCE/MG entende pela possibilidade tanto da remuneração através de contrato de êxito, bem
como pela possibilidade de inexigibilidade de licitação, amparado no artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993,
litteris:
“1 – contratação de honorários por êxito: é possível esse tipo de ajuste, fixado em percentual sobre o valor
auferido com a prestação do serviço, bem como por risco puro, mediante remuneração do advogado
exclusivamente por meio dos honorários de sucumbência, devendo constar no contrato o valor estimado e a
dotação orçamentária própria de serviços de terceiros. O pagamento deve estar condicionado ao exaurimento do
serviço, com o cumprimento da decisão judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos, não se
podendo considerar, para esse fim, a mera obtenção de medida liminar ou a simples conclusão de fase ou etapa
do serviço conforme entendimento assentado no parecer da Consulta nº 873919, de 10/04/13; ”
“2 – contratação de advogado por inexigibilidade de licitação: possibilidade, desde que comprovada a
singularidade do serviço e a notória especialização do profissional, conforme entendimento assentado no
julgamentodos Processos Administrativos nº 743.539, de 24/08/10; 736.255, de 02/12/08; 691.931, de 30/10/07;
687.881,de 21/03/06 e do Relatório de Inspeção – Licitação nº 489.457, de 18/09/07, e no enunciado da Súmula
nº 106, publicada no D.O.C. de 05/05/11”.
No tocante ao percentual a ser fixado, dependerá do bom desempenho da atividade, assim como da dificuldade
do caso em exame. É o que preceitua o Código de Ética da OAB:
Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: I – a
relevância,o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas; II – o trabalho e o tempo necessários;
III – a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos, ou de se desavir com outros
clientes ou terceiros; IV – o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do
serviço profissional; V – o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou
permanente;VI – o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado; VII – a competência
e o renome do profissional; VIII – a praxe do foro sobre trabalhos análogos.
A jurisprudência sobre o tema converge nesse sentido, in verbis:
"Honorários Advocatícios – Contrato com a cláusula "Quota Litis"- Cobrança sobre atrasados e prestações –
Acréscimos da sucumbência e custeio da causa – Imoderação – Deve o advogado, ainda que na contratação "ad
exitum", levar em conta o trabalho a ser efetuado, a sua complexidade, o tempo necessário, a possibilidade de
atuar em outras ações, razão pela qual, no caso da consulta, torna-se imoderado o percentual de 40% a 50%,
mais a sucumbência e o custeio da causa, esta a ser suportada pelo profissional no caso da cláusula "quota litis".
( Proc. E-2.841/03 – v.u. em 11/12/03 do parecer e ementa do Rel. Dr. José Roberto Bottino e votos
convergentes dos Drs. Osmar de Paula Conceição Júnior e Roseli Príncipe Thomé – Rev. Dr. Jairo Haber –
Presidente Dr. Robison Baroni).
Ademais, em resposta a consulta acerca da mesma temática, este Egrégio Tribunal de Contas TCE/MA, no
Prejulgado (Decisão PL-TCE/MA nº 87/2013), nos autos do Processo nº 10019/2013-TCE, de Relatoria do
Eminente Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, assim se posicionou: a) o município pode
contratar empresa especializada, mediante processo licitatório, especializado à execução de serviços de
levantamento documental da dívida tributária municipal dos contribuintes, uma vez que é possível o
cometimento à pessoa jurídica de direito privado do encargo ou da função de arrecadar tributos, conforme
inteligência do § 3º do artigo 7º da Lei Federal nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional); b) o
município pode contratar empresa especializada para prestar serviços relacionados com a implantação de
sistema de controle e gerenciamento e com o desempenho de atividades de operacionalização da arrecadação,
clássico à recuperação de créditos tributários de forma mais eficiente, nos moldes do § 3º do artigo 7º da Lei
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Federal nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional), terceirização esta se encontraria em perfeita
harmonia com o princípio da indelegabilidade da competência tributária, consagrado no caput do artigo 7º da
Lei Federal nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional); c) quanto à espécie contratual, pode o
município firmar contrato de risco puro, onde não haja qualquer dispêndio de valor com a contratação e desde
que o ente estatal contratante calcule o valor máximo a ser pago, aplicando-se o incidente percentual sobre a
totalidade dos créditos recuperados pela empresa contratada, exigindo-se do município, pretendendo a
contratação nesses moldes, prevendo o controle dos créditos a receber, de modo que possibilite uma avaliação
prévia do custo-benefício do contrato, além da obrigatoriedade da previsão dessas condições em regras
expressas no edital da licitação correspondente, conforme estabelecido no artigo 40 da Lei Federal nº 8.666, de
21.06.1993 (Lei de Licitações e Contratações); e, d) finalmente, a celebração do contrato nos moldes impõe à
Administração Pública a criação de mecanismos de controle interno para fins de verificação do cumprimento do
objeto contratado, consoante artigo 58, inciso III, c/c o artigo 67, caput, e seu § 1º, ambos da Lei Federal nº
8.666, de 21.06.1993 (Lei de Licitações e Contratações).
Com esses fundamentos, adoto, com ressalvas, o posicionamento da Unidade Técnica desta Corte de Conta no
Relatório de Instrução nº 1036/2021, no sentido de ser possível o pagamento, pela Administração Pública, de
honorários contratuais com base em cláusula ad exitum, fixado em percentual sobre o valor auferido com a
prestaçãodo serviço ou por risco puro, devendo constar no contrato o valor estimado dos honorários e a dotação
orçamentária própria para o pagamento de serviços de terceiros. Ressalvando que o valor máximo percentual
deve observância ao disposto no art. 36 do Código de Ética da OAB (Lei nº 8.906/1994);
8. Preenchidos os requisitos para contratação por inexigibilidade, a confiança na capacidade técnica-intelectual,
em última instância, pode ser adotada como critério no processo de escolha do contratado?
Em verdade, a confiança e pessoalidade entre o advogado e seu cliente é característica inerente à profissão,
como bem explicitado pelo Catedrático Professor José Afonso da Silva, em parecer jurídico proferido na Ação
Declaratória de Constitucionalidade – ADC nº 45/2016, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB, em trâmite do STF, que já tem maioria formada de 7 (sete) votos, pela
procedência da ação e pela declaração de constitucionalidade na norma, objeto da presente ação, senão vejamos:
A peculiaridade mais saliente dos serviços advocatícios é que eles assentam no princípio da confiança, que
repugna o certame licitatório, mas essa confiança que é subjetiva sim, mas com singularidades que afastam
critérios puramente pessoais. Primeiro, porque decorre da natureza valorativa do objeto jurídico que, por se
prender,a circunstâncias especiais que o liga ao titular, revela singularidade específica, depois porque as pessoas
que precisam de um advogado, confiam em que o seu vai resolver o seu problema.
De antemão, não estar-se-á a defender que o princípio da confiança autorizará escolhas arbitrárias, pois é
imprescindível a observância dos requisitos para contratação por inexigibilidade, isto é, o serviço técnico
singular e de notória especialização.
A questão da confiança refere-se a critério subjetivo que considera o próprio grau de confiança da
Administração com o contratado. Nesse ínterim, oportuno colacionar o julgado do Supremo Tribunal Federal –
STF, nos autos da Ação Penal nº 348-SC, de Relatoria do Ministro Eros Grau, julgamento realizado na Sessão
de 15/12/2006 – Plenário, DJ de 3-8-2007. Vejamos:
Contratação emergencial de advogados face ao caos administrativo herdado da administração municipal
sucedida. (…)A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito da
emergência. Caracterização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de
licitação. ‘Serviços técnicos profissionais especializados’ são serviços que a Administração deve contratar sem
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela própria.
Administração, deposite na especialização desse contratado.
Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a
realização de procedimento licitatório para a contratação de tais serviços – procedimento regido, entre outros,
pelo princípio do julgamento objetivo – é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o
direito positivo confere à Administração para a escolha do ‘trabalho essencial e indiscutivelmente mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato’ (cf o § 1° do art. 25 da Lei nº 8.666/1993).
O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo
confiança.Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide
o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem notória
especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração.
Com supedâneo no precedente supracitado, os requisitos previstos na legislação devem ser aliados ao elemento
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subjetivoda confiança, de modo que além de notória especialização, os advogados devem desfrutar da confiança
da Administração, tendo em vista o caráter personalíssimo que rodeia a prestação de um serviço advocatício, de
modo que o ente público não está autorizado a contratar por inexigibilidade de licitação escritório de advocacia
pelo mero arbítrio da confiança pessoal, mas sim pelo binômio de notória especialização e confiança na técnica
do profissional contratado;
9. Por fim, considerando a natureza do serviço público pode-se dizer que os serviços de consultoria e/ou
assessoria jurídica são considerados serviços contínuos?
As atividades da Administração Pública, seja na esfera municipal, estadual ou federal, está restritamente
relacionada a questões jurídicas complexas, as quais exigem a atuação de profissionais qualificados e aptos para
oferecer a melhor solução técnica a fim de salvaguardar o interesse público.
Deve-se considerar ainda que os municípios apresentam realidades diversas, de modo que enquanto alguns
possuem quadro de procuradores e profissionais habilitados para realizar atividades rotineiras, outros não
contam com a mesma estrutura. Sobre o aspecto, destaca-se trecho da resposta a consulta nos autos do Processo
n° 7601/2017-TCE/TO (Tribunal de Contas do Estado do Tocantins): No que diz respeito à contratação de
assessoria jurídica, importa salientar que, diante de situações concretas e realidades distintas existentes entre os
municípios,alguns não possuem Procuradoria própria ou, nos quadros da Administração, cargos suficientes para
atender as demandas de suas localidades, ficando, por esse motivo, carentes de serviços de consultoria,
assessoria e patrocínio judicial.
Em alguns casos, a realização de concurso público para a contratação de serviços advocatícios é inviável
economicamente para o município, no sentido de que ampliar o quadro de profissionais ensejaria um curso
elevado ao ente público. No entanto, tal situação é considerada excepcional, sob pena de, tornando-se regra, em
razão de suposta economicidade, o município deixe de prestar serviços eficientes, indo de encontro ao disposto
no supradito art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.
A atividade jurídica está presente no dia a dia da Administração Pública, seja através dos processos judiciais,
sejaatravés de decisões do poder executivo que demandam a apresentação de parecer jurídico, da análise técnica
e minuciosa de advogados para que o ato atinja a finalidade pública desejada.
Tais serviços jurídicos, em sua maioria, precisam ser realizados em curto tempo. Isto é, a apresentação de
defesas,recursos, pareceres jurídicos, exigem o trabalho rápido e preciso do profissional, celeridade esta que não
se coaduna com a burocracia dos procedimentos licitatórios. Sobre o tema, o celebre Parecer do Jurista e
ProfessorJosé Afonso da Silva, nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade ADC nº 45-DF, ajuizada
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB:
Aí está um fator que é típico da atividade advocatícia: ou seja a angústia dos prazos (vamos chamar esse fator,
sem preocupação técnica, de princípio da premêncid). Princípio este que é incompatível com o princípio da
licitação, incompatibilidade que torna inviável o processo licitatório. Estou atento à observação de que aqui só
estamos no campo do patrocínio e da defesa de causas judiciais, referidos como serviços técnicos especializados
noinciso V do art. 13 da Lei nº 8.666/1993. De fato, não preciso insistir no serviço de consultoria, porque quem
dá pareceres jurídicos são juristas de notória especialização com insofismável inexigibilidade de licitação nos
precisos termos do art. 25, inciso II, daquela lei. Logo, não há necessidade de quebrar lanças em favor de
questão resolvida por decisão expressa da própria lei de licitação.
Nesse sentido, o suporte técnico, através de consultoria e assessoria jurídica, enquanto serviço contínuo,
apresenta-se como compatível com os princípios do interesse público e da eficiência da administração pública,
tendoem vista a presumida necessidade desse auxílio, cuja ausência poderá ocasionar prejuízos irreparáveis para
o ente e, em última instância, para a sociedade.
Não obstante, a contratação desses serviços de forma continuada, sobretudo considerando o vulto de trabalho
jurídico inerente a administração pública, prestigia o princípio da economia, pois evita a realização de contratos
conforme o surgimento das demandas. Porquanto, os serviços de assessoria/consultoria, considerando as
atividades exercidas dentro da administração pública, são considerados serviços de natureza contínua.
III)encaminhar ao Excelentíssimo Senhor Presidente Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, Deputado
OthelinoNova Alves Neto, cópia do Relatório da Unidade Técnica, do Parecer do Ministério Público de Contas,
do Relatório e Voto deste Relator, bem como desta decisão;
IV) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza seus efeitos legais;
V) determinar o arquivamento dos presentes autos no Núcleo de Fiscalização – Líder de Fiscalização III
(LIDER3), para todos os fins de direito.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1858/2021 São Luís, 13 de maio de 2021

Página 22 de 45

                                             

Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Processo nº 639/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Rosiolete Veloso Brito
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria voluntária,
com proventos integrais com paridade, à Rosiolete Veloso Brito. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 1020/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao Ato da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
e com paridade, a Rosiolete Veloso Brito, matrícula nº. 982223, no cargo de PROFESSOR, CLASSE C
REFERENCIA007, pelo Ato nº 777/2019 datado de 20 de fevereiro de 2019, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 336/2020 – GPROC3 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005,
c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de dezembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 703/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria de Lourdes Pereira Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1858/2021 São Luís, 13 de maio de 2021

Página 23 de 45

                                             

Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria voluntária,
com proventos integrais com paridade, à Maria de Lourdes Pereira Silva. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 1023/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao Ato da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
e com paridade, a Maria de Lourdes Pereira Silva, matrícula nº. 651802, no cargo de ANALISTA
EXECUTIVO, CLASSE ESPECIAL, REFERÊNCIA 11, da Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia
Solidária do Maranhão, pelo Ato nº 1041/2018 datado de 7 de junho de 2018, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 379/2020 – GPROC3 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005,
c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de dezembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14454/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Antônio Carlos Fernandes da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria voluntária,
com proventos integrais mensais e paridade, a Antônio Carlos Fernandes da Silva. Legalidade
e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 1046/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao Ato da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, a Antonio Carlos Fernandes da Silva, matricula nº 1169804, no cargo de Professor III, Classe B,
Referência004, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, pelo Ato nº 2736/2016 datado de 11 de novembro de 2016, da Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 186/2020 – GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005,
c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de dezembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6150/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Marcelino de Sousa Moreno
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Transferência para Reserva
remunerada o 2º Sargento PM Marcelino de Sousa Moreno. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 1055/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente ao Ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
2º Sargento PM, Marcelino de Sousa Moreno , matrícula nº 76307, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, pelo Ato nº 339/2017 datado de 25 de abril de 2017, da
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 152/2020 – GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de dezembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 13240/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Cícero Carreiro Neiva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por invalidez concedida a Cícero Carreiro Neiva, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 186/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por invalidez, de Cícero Carreiro Neiva,
no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2460 de 15 de
setembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 1550/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
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Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12226/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Antônio Luiz Alves de Albuquerque
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria compulsória concedida a Antônio Luiz Alves de Albuquerque, servidor(a) da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 187/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria compulsória de Antônio Luiz Alves de
Albuquerque, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Vigia, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo Ato n° 2189 de 28 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
1535/2020/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10810/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Lenir Brandão dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Aposentadoria voluntária concedida a Lenir Brandão dos Santos, servidor(a) da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 188/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Lenir Brandão dos Santos,
no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar, outorgada pelo Ato n° 2082 de 04 de julho de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1537/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9670/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria José Alves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoriavoluntária concedida a Maria José Alves, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 189/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria José Alves, no cargo
de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo Ato n° 1512 de 28 de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
24092144/2020/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10749/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Silvia Teresa Gonçalves Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Silvia Teresa Gonçalves Santos, servidor(a) da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 190/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Silvia Teresa Gonçalves
Santos, no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1927 de 20
de junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092204/2020/ GPROC2/FGL do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10457/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina - IMPRESEC
Responsável: José Antônio Tiago de Souza
Beneficiário(a): Luiz da Silva Coutinho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por idade concedida a Luiz da Silva Coutinho, servidor(a) da Secretaria de
Município da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 191/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade de Luiz da Silva Coutinho, no
cargo de Agente de Segurança e Vigilância, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de
Carolina, outorgada pela Portaria n° 052 de 01 de maio de 2016, expedida pela Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Carolina - IMPRESEC, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092197/2020/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8753/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Deize Amorim Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Deize Amorim Almeida, filha menor do ex-segurado Tarcísio da Costa
Almeida. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 193/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Deize
Amorim Almeida, filha menor do ex-segurado Tarcísio da Costa Almeida,  aposentado no cargo de Auxiliar
Administrativo, Especialidade Agente de Administração, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, outorgada pelo Ato de 02 de agosto de 2017, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
2005(Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1619/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8941/2017 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Raimunda França Salazar
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Raimunda França Salazar, viúva do ex-segurado Joaquim José de Melo
Salazar. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 192/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Raimunda França Salazar, viúva do Segurado Joaquim José de Melo Salazar, aposentado no cargo de Técnico
da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, outorgada pelo Ato de 14 de agosto de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
1620/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1650/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Alberto Pereira Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do 1° Sargento PM Alberto Pereira Santos, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 194/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 1° Sargento PM
Alberto Pereira Santos do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
2892, de 06 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
1613/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
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Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2387/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Dorlene Pinto de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Dorlene Pinto de Carvalho, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 195/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Dorlene Pinto de Carvalho,
no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 83 de 01 de fevereiro
de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 703/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 874/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria de Sousa Gonçalves Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Maria de Sousa Gonçalves Nunes, viúva do ex-militar Valdivino Nunes
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Capelão Neto. Legalidade e Registro.
DECISÃO CP-TCE N.º 196/2021

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
deSousa Gonçalves Nunes, viúva do ex-militar Valdivino Nunes Capelão Neto,  falecido no exercício da função
3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de 10 de novembro de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 706/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica,
c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 782/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Airton Silva Cardoso
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do Subtenente PM Airton Silva Cardoso, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 197/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do Subtenente PM
Airton Silva Cardoso do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
2692, de 11 de novembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
24092269/2020/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8033/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria da Graça Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Retificação de pensão em cumprimento à decisão judicial proferida no Processo nº
0806408.59.2016.8.10.0001 - Ação Ordinária, pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda
Pública do Termo Judiciário da Comarca de São Luís/MA, concedida a Maria da Graça Silva,
aposentado no cargo de Auditor da Receita Estadual qualidade de credora de alimentos, do ex-
servidor Luiz Celso Coutinho. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 198/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação de pensão previdenciária em cumprimento à
decisão judicial, concedida a Maria da Graça Silva, na qualidade de credora de alimentos, do ex-servidor Luiz
Celso Coutinho,  aposentado no cargo de Auditor da Receita Estadual, o Ato original da pensão, sem paridade,
expedido em 10 de junho de 2015, pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP,  da interessada
acima qualificada, foi registrado neste Tribunal de Contas por intermédio da Decisão CP-TCE Nº 722/2016 e
retificadopela SEGEP, em cumprimento à decisão proferida no Processo nº 0806408.59.2016.8.10.0001 – Ação
Ordinária, pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do Termo Judiciário da Comarca de São
Luís/MA,  para considerar o valor integral dos proventos percebidos pelo ex-segurado na data do óbito, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092267/2020/
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 428/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Marta Maria dos Santos Freitas 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Marta Maria dos Santos Freitas , servidor(a) da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 199/2021
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Marta Maria dos Santos
Freitas, no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2440 de 02
dedezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, retificado pelo Ato
de 22 de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
24092203/2020/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do
Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8942/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Rosangela de Cassia Ferreira Freire Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensãoconcedida a Rosangela de Cassia Ferreira Freire Farias, viúva do ex-militar Flávio Luis
Nascimento Farias. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 200/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Rosangela de Cassia Ferreira Freire Farias, viúva do ex-militar Flávio Luis Nascimento Farias, falecido no
exercícioda função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de 25 de julho
de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 1624/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
BlecauteCosta Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 1765/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Iracema Rodrigues do Carmo Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Iracema Rodrigues do Carmo Moreira, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 255/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Iracema Rodrigues do
CarmoMoreira, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3055,
de 20 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
38/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2002/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Telma Castro de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Telma Castro de Sousa, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 241/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Telma Castro de
Sousa,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3126, de 20 de
dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
27/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
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termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2155/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Luiz Gonzaga Rocha Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Luiz Gonzaga Rocha Coelho, no cargo de professor,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 242/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Luiz Gonzaga Rocha
Coelho, no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3087, de 20
de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
86/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2176/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Marlúcia de Gois Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Marlúcia de Gois Coelho, no cargo de professor, lotada
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na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 243/2021

Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Marlúcia de Gois
Coelho, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3149, de 20
de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
189/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2338/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria de Fátima do Nascimento Alves
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima do Nascimento Alves, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 244/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima do
NascimentoAlves, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 47,
de 31 de janeiro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
185/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2436/2017-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Jussandra Carvalho de Abreu Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Jussandra Carvalho de Abreu Pinheiro, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 245/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Jussandra Carvalho de
AbreuPinheiro, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3076,
de 20 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
190/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2511/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Elza de França
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Elza de França, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 246/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Elza de França, no
cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 89, de 01 de fevereiro de
2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1936/2021
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procuradora de Contas

Processo nº 9601/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Lidiane Cruz Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Lidiane Cruz Barbosa, dependente legal do ex-servidor José Alzemar
Barbosa, no cargo de auxiliar de obras, lotado no Instituto de Previdência e Assistência do
Município– IPAM. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 247/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Lidiane Cruz Barbosa, dependente legal
do ex-servidor José Alzemar Barbosa, no cargo de auxiliar de obras, lotado no Instituto de Previdência e
Assistência do Município– IPAM, outorgada pelo Ato nº 544, de 21 de setembro de 2016, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1325/2020 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição
do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6746/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria Nazare da Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Nazare da Silva Costa, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 248/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria Nazare da Silva
Costa, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 123, de 09 de
janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092545/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6756/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Silvane de Sousa Silva Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Silvane de Sousa Silva Monteiro, no cargo de auxiliar de
serviços, lotada na Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 249/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Silvane de Sousa Silva
Monteiro,no cargo de auxiliar de serviços, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1472,
de 10 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092542/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6761/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Dolores de Lima Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Dolores de Lima Silva, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 250/2021
Vistosrelatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria Dolores de Lima
Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1903, de 26 de
novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1825/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6767/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Jaco Muniz de Carvalho Filho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Jaco Muniz de Carvalho Filho, no cargo de professor,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 251/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Jaco Muniz de
CarvalhoFilho, no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1850,
de09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1826/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 6772/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Osvaldina Cruz da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Osvaldina Cruz da Silva, no cargo de professor, lotada
na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 252/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Osvaldina Cruz da
Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1672, de 26 de
novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1828/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6778/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Marilene de Fátima Campos Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Marilene de Fátima Campos Costa, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 253/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Marilene de Fátima
Campos Costa, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2167,
de 14 de outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1829/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
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Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6781/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Augusto de Barros Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a José Augusto de Barros Lima, no cargo de auxiliar
administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 254/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a José Augusto de
Barros Lima, no cargo de auxiliar administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 1962, de 29 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 24092549/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6785/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ivanildes Ferreira Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Ivanildes Ferreira Pereira, no cargo de auxiliar de
serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 256/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Ivanildes Ferreira
Pereira, no cargo de auxiliar de serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
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1847, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 24092551/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6795/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria do Socorro Viana da Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Viana da Costa, no cargo de auxiliar
de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 258/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro
Viana da Costa, no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 2573, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 24092553/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6800/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria de Nazare Serra Luz
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Nazare Serra Luz, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 260/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Nazare Serra
Luz, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2510, de 09 de
dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1836/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6803/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Antonia Soares Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Antonia Soares Santos, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 261/2021
Vistosrelatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Antonia Soares Santos,
no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2098, de 14 de
outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092550/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6804/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Antonio Alves Barreto
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Antonio Alves Barreto, no cargo de auxiliar de serviços,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 262/2021
Vistosrelatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Antonio Alves Barreto,
nocargo de auxiliar de serviços, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2460, de 09
dedezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1837/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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